PARECER N.º 1632   , DE 2005
DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROCESSO RGL 03017, DE 2005


O Senhor José Aparecido Lara de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, remeteu ao Senhor Presidente desta Assembléia Legislativa, por meio do ofício n.º 44, de 2005, cópia do Requerimento n.º 14, de 2005, de autoria dos Senhores Vereadores Marcos Antonio de Paula Silva, Rachel de Paula Lemos Tenan, Claudia dos Santos de Quadros, José Aparecido Lara de Oliveira, Magno Wilson dos Santos e Georges Zedan Chehade, solicitando a feitura de uma moção de repúdio contra ato da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp, mais precisamente contra a RA – Unidade de Negócio Alto Paranapanema, devido à realização de obra de interligação do Sistema de Abastecimento de água potável do município da Estância Hidromineral de Águas Santa Bárbara para o município de Iaras, São Paulo, sem consultar as autoridades constituídas do município.

A requerimento do Senhor Presidente desta Comissão de Serviços e Obras Públicas, foi a presente documentação autuada para ser analisada posteriormente por este órgão técnico, nos termos do § 7º do artigo 31 da XII Consolidação do Regimento Interno.

Em continuidade ao trâmite legislativo, na condição de relator designado por este órgão, passamos em seguida à análise do referido processo.

Pela leitura dos documentos anexos vamos nos ater a um tema em específico, a derivação, que nada mais é do que a transferência de águas de uma corrente para outra, fato este que está ocorrendo na obra de interligação do município da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara para o município de Iaras.

No entanto, existem vários preceitos legais que devem ser observados no tocante à derivação, sobre os quais discorreremos em seguida.

A Lei federal n.º 9433, de 1997, em seus artigos 11 a 18, disciplina o sistema de outorga que objetiva assegurar o controle qualitativo e quantitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água, e dentre estes usos está a derivação, conforme prevê o inciso I do artigo 12 da citada lei, que assim prescreve:
“Artigo 12 – Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos hídricos:
I – a derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo.”

Há, também, o Decreto Federal n.º 24.643, de 10 de julho de 1934, que institui o Código das Águas, e em seu artigo 49 prescreve que “as águas destinadas a um fim não poderão ser aplicadas a outro diverso, sem nova concessão.”

Em nível estadual temos a Lei n.º 7633, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos, que também traz previsões acerca da derivação, estabelecendo em seu artigo 10 que a derivação de água depende de cadastramento e da outorga do direito de uso, constituindo, segundo o artigo 11, inciso I, do supra citado diploma legal, infração às normas de utilização de recursos hídricos superficiais ou subterrâneos a derivação ou utilização de recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva outorga de direito de uso.

Pelo exposto, verificamos que esses preceitos legais não foram obedecidos, motivo pelo qual entendemos ser pertinente a apresentação do seguinte
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

Requeremos, nos termos do artigo 20, inciso X da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se digne a douta Mesa desta Casa de Leis oficiar ao Senhor Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, Mauro Guilherme Jardim Arce, para que preste a seguinte informação:

A Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara fez uma moção de repúdio contra ato da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp, mais precisamente contra a RA – Unidade de Negócio Alto Paranapanema, manifestando contrariedade à realização de obra de interligação com derivação de água do município de Santa Bárbara para o município de Iaras sem prévia consulta às autoridades e à sociedade local, o que nos faz indagarmos: por que a Sabesp está dando andamento à referida obra sem ter observado os preceitos legais quanto à derivação?

a) Nivaldo Santana – Relator

Aprovado o parecer do relator propondo Requerimento de Informação ao Senhor Secretário da energia, Recursos Hídricos e Saneamento.

Sala das Comissões, em 29/6/2005

a) Simão Pedro - Presidente

Roberto Alves – Sidney Beraldo – Ana do Carmo – Rosmary Corrêa – Simão Pedro.
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